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MOÇÃO DE PESAR N° 01 4/1 1 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA faz 

saber que o Plenário aprovou e a Mesa ])iretora torna pública a seguinte: 

- Moção de Pesar à família da Senhora MARIA JÚLIA LIMA REIS, 

pelo seu falecimento, ocorrido no dia 21 do corrente. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, nos termos do ait 205 

do seu Regimento Interno, em nome de seus membros, vem de público apresentar 

sentimentos de pesar à família pela perda daquela que em vida se chamou Maria Júlia 

Lima Reis, uma das pessoas mais queridas de nosso meio social. 

Quemesma -seJa~ prov dência- ivinacom-muita Iz, paz e 

haniionia. 

Sala das Sessões. 22 dejunho de 2011. 
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